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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Artigo 1° - Fica proibida a comercialização de álcool de
uso doméstico em embalagens superiores a 250 ml na
cidade de São Paulo.

Artigo 2. - Os infratores serão punidos com as seguintes
penalidades:

I - multa;
II - suspensão	 temporária	 da	 autorização	 de

funcionamento;
III - cassação da autorização de funcionamento.

Parágrafo . primeiro - A multa estabelecida no inciso I
deste artigo será de 50 Unidades Fiscais do Município,
ou outra unidade que venha substituí- la.
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Parágrafo segundo - A autoridade administrativa,
responsável pela aplicação das penalidades previstas,
deverá aplicá-las progressivamente.

Artigo O - O executivo municipal regulamentará a
presente lei em trinta dias a partir de sua publicação.

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arprëlino Taitto v
vereador lictér da bancada do P.T.
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